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EADASIRO gel DE CORRIGUÍNTES

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

» CONSULTE O MANUAL DO CONTRIBUINTE C.G.C; 40 PREEN.
CHER ESTA FICHA.

- PREENCHA-A, À MÁQUINA, EM J4TRÊS] VIAS PERFEITAMENTE
LEGIVEIS.

LyEs SECECNAPIA DA RECIA FENEAL ária,CAUASHRO GIAL DE COuttunats 4+ NÃO PREENCHA OS QUADROS DE "USO DA REPARTIÇÃO

4 » DEIXE EM BRANCO OS ITENS EM QUE NADA TENHA à INF CRMAR.

- APRESENTE TODAS AS VIAS AO ORGÃO DA SRF DA JURISDIÇÃO
DO ESTABELLECIMENTO-SEDE.

- PREENCHA OS CAMPOS DIVIDIDOS FM QUADRINHOS, COLO-

CANDO CADA LETRA DENTRO DE UM GUADIINHO, A LOMEÇAR

DO PIIMEIRO.

* ESTA FICHA, QUANDO AUTENTICADA. SUBSTITUI O CARTÃO C. G. ce PELO PRACO DE 90 4NOVENTA) DIAS
“DATA DE RECEPÇÃO (QUADRO 14) OU DA ÚLTIMA DATA DE REVALIDAÇÃO APOSTA NO VERSO. '

E INSCRITO ANTERIORMENTE
NO CG.C.?

SOLICITAÇÃO DE Baixar
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INFORMAÇÕES GERAIS.
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parecer no 302, , DE 1989

O Processo RG no 9998/87, originário da repre |

sentação encaminhada pelo Deputado Mauricio Najar, pretende ele-i

var a condição de Município o Distrito de Bertioga, pertencente '|

ao Município de Santos.

Encaminhada, nesta oportunidade, a esta Comis |

são, cabe-nos, em razão do que determina o $ 2o do artigo 244 el

o artigo 245 e seu paragrafo único, ambos da VI Consolidação dof

Regimento Interno desta Casa, examiná-lo,exarando, para tanto, of

competente parecer.

Em o fazendo, vamos verificar que o processo!|.

atende plenamente os requisitos exigidos pela legislação vigente

que regula a presente materia.

Com efeito, são cumpridas as exigências contil

das no 8 2o do artigo 108 daConstituição do Estado e o artigo H

108 e seus incisos do Decreto-lei Comptementar no 09, de 31 de |

dezembro de 1969 (Lei Orgânica dos Municípios).

Verificamos, ainda, que o Diretor do Institu |

to Geográfico e Cartografico da Secretaria de Economia e Plane- |

jamento, através do Ofício I.G.C. no 614/88, encaminha ao Senhor &

Presidente deste orgão técnico, a sua manifestaçãoa respeito do|

assunto (fls. 169/175), cumprindo, destarte, o estabelecido no !

artigo 102 e parágrafos da Lei Orgânica dos Municípios.

Desta forma, atendidas as exigências legais!

que regulam amatéria e estando devidamente instruído o presente

processo, este órgão técnico . entende que o Distrito de Bertio-

ga, pertencente ao Município de Santos, poderá ser elevado a ca

tegoria de Municipio.

Isto posto, solicita, por intermédio do Se

nhor Presidente desta Casa, que se oficie o Egrégio Tribunal Re

gional Eleitoral de São Paulo no sentido de que esta Corte se

digne determinar providências visando a realização de plebisci-

to à população interessada, em razão do que determina o 8 4o !

do artigo 1o da Constituição da República e o parágrafo único !

do artigo 245 da VI Consolidaçãodo Regimento Interno da Assem-

bleia Legislativa.

Sala das Comissões, em
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O objetivo deste tópico, é analisar o total das

receitas arrecadadas em 1988 : 1989 pelo Distrito de ' Bertio

sa,eomparar de valores com o total que seria arrecadado,
“caso Bertioga ao invés de Distrito já fosse município, eman
cipado e, finalmente, cotejar estes valores com orçamentos de:mu
nicípios com porte ou características tamento, —

“”

Observação Metodológica:

+ s 
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Os valores utilizados neste' capítulo, foram ex

o traídos de balanços e balancetes dos municípios

analisados; a partir de fevereiro de 1989 subs
|

|
|
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E E ado tituímos a OTN pelo VRF (Valor de Referência de

| Financiamento), que é o indicador atualmente

utilizado em substituição a OTN por todo o mer

cado financeiro.

a

2.2.1. Análise das Receitas do Distrito de Bertioga em 1988/89

O distrito de Bertioga, arrecadou durante fo)

exercício de 1988, aproximadamente 173,000 OTN's, conformede

- talhado a seguir:

venida Professor Lineu Prestes, 913 - Cldado Universitária — CEP 05508 - São Pauto - SP-— PABX (011) 212-3144 — Totex (11) 63141 FUFL
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